
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )  

Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001
AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

  

DECISÃO
Vistos, etc.

 

Defiro a gratuidade requerida, com amparo no artigo 98 do Código de Processo Civil, registrando, neste momento, que

tal benefício pode ser revogado, caso a situação de insuficiência de recursos deixe de existir.

Diante da Emenda Constitucional nº 45/2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal,

atribuindo status constitucional ao Princípio da Celeridade Processual, até então expresso somente em legislação

ordinária, faz-se mister uma releitura do direito processual civil em vigor.

No caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor referente à complementação do seguro obrigatório

(DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa desarmonia da interpretação literal do art. 334 do Código

de Processo Civil, com o espírito da Constituição Federal.

Nas inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a pretensão referida,

invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés

que compõem o pool gestor desta modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar,

mormente porque necessária a realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau.

Desta forma, nenhum sentido faz a designação de audiência de conciliação ou de mediação, configurando, neste caso,

uma estéril reverência a injustificado formalismo procedimental.

Face ao exposto, deixo de designar a audiência inicial de conciliação do art. 334 do Código de Processo Civil.

Se juntados documentos com a contestação ou forem alegadas quaisquer das matérias enumeradas no art. 337 do

Código de Processo Civil, intime-se de logo o autor para se manifestar a respeito, em réplica, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis.

Designo perícia médica e nomeio, como perito judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em

ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868, que servirá independentemente de compromisso (art. 466 do CPC).

Arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré.

Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias, ofertar contestação, com as advertências legais, intimando-a, no

mesmo ato, para promover o depósito judicial da quantia indicada no prazo de 10 (dez) dias (art. 95, parágrafo 1º, CPC).

Intime-se a parte autora, por carta, ante a necessidade de sua intimação pessoal , para comparecer ao
consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby,
Recife-PE, CEP: 52010-260, fone 81 41010698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo
Educacional/Rua da emergência da clínica do Hospital da Restauração), no dia 02/04/2020, das 13h às 15h, com
o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não comparecimento sem justo
motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá a parte comparecer levando todos os exames
(inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente.
Intime-se o perito no endereço eletrônico constante do Curriculum Vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com),

conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º, inciso III, do CPC, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada.

Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega do laudo (art. 465, parte final, CPC).

Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito.

Após, voltem-me os autos conclusos.
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Intime-se. Cumpra-se.

Recife, 30 de janeiro de 2020.

 

Marcone José Fraga do Nascimento
Juiz de Direito

 
 

mkf  
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) Paulo Fernando
Bezerra de Menezes Filho, CPF 00922669406.  

RECIFE, 31 de janeiro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO - NOMEAÇÃO PERITO 
Ilmo Sr., em face do(a) despacho/decisão de ID 57180476 proferido nos autos do processo nº 0005037-

73.2020.8.17.2001 da Seção B da 33ª Vara Cível da Capital, ajuizado por AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA contra

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A., fica a V.S.ª notificado(a) de sua nomeação como perito, bem como

INTIMADO(A) do inteiro teor do(a) Despacho/Decisão que segue transcrito abaixo:

“Defiro a gratuidade requerida, com amparo no artigo 98 do Código de Processo Civil, registrando, neste momento, que

tal benefício pode ser revogado, caso a situação de insuficiência de recursos deixe de existir. Diante da Emenda

Constitucional nº 45/2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, atribuindo status

constitucional ao Princípio da Celeridade Processual, até então expresso somente em legislação ordinária, faz-se mister

uma releitura do direito processual civil em vigor. No caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor

referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa

desarmonia da interpretação literal do art. 334 do Código de Processo Civil, com o espírito da Constituição Federal. Nas

inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a pretensão referida,

invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés

que compõem o pool gestor desta modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar,

mormente porque necessária a realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau.

Desta forma, nenhum sentido faz a designação de audiência de conciliação ou de mediação, configurando, neste caso,

uma estéril reverência a injustificado formalismo procedimental. Face ao exposto, deixo de designar a audiência inicial

de conciliação do art. 334 do Código de Processo Civil. Se juntados documentos com a contestação ou forem alegadas

quaisquer das matérias enumeradas no art. 337 do Código de Processo Civil, intime-se de logo o autor para se

manifestar a respeito, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Designo perícia médica e nomeio, como perito

judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868,

que servirá independentemente de compromisso (art. 466 do CPC). Arbitro os honorários periciais no valor de R$

300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias,

ofertar contestação, com as advertências legais, intimando-a, no mesmo ato, para promover o depósito judicial da

quantia indicada no prazo de 10 (dez) dias (art. 95, parágrafo 1º, CPC). Intime-se a parte autora, por carta, ante a

necessidade de sua intimação pessoal , para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, fone 81 41010698 (empresarial

localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/Rua da emergência da clínica do Hospital da Restauração), no dia

02/04/2020, das 13h às 15h, com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não

comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá a parte comparecer levando todos

os exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Intime-se o perito no endereço eletrônico

constante do Curriculum Vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º,

inciso III, do CPC, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega

do laudo (art. 465, parte final, CPC). Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito. Após, voltem-me os autos

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 30 de janeiro de 2020“.

O laudo deverá ser inserido nos autos no formato PDF com menos de 1,5mb cada arquivo.
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Atenciosamente

RECIFE, 31 de janeiro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 57180476, conforme segue transcrito abaixo:

"Defiro a gratuidade requerida, com amparo no artigo 98 do Código de Processo Civil, registrando, neste momento, que

tal benefício pode ser revogado, caso a situação de insuficiência de recursos deixe de existir. Diante da Emenda

Constitucional nº 45/2004, que acrescentou o inciso LXXVIII ao art. 5º da Constituição Federal, atribuindo status

constitucional ao Princípio da Celeridade Processual, até então expresso somente em legislação ordinária, faz-se mister

uma releitura do direito processual civil em vigor. No caso em comento, em que se pretende a cobrança de valor

referente à complementação do seguro obrigatório (DPVAT), o cotidiano forense nos permite constatar a completa

desarmonia da interpretação literal do art. 334 do Código de Processo Civil, com o espírito da Constituição Federal. Nas

inúmeras demandas que anualmente são distribuídas a este Juízo, as quais manifestam a pretensão referida,

invariavelmente restam infrutíferas as tentativas de conciliação, uma vez que, segundo informam as seguradoras rés

que compõem o pool gestor desta modalidade de seguro, por orientação da FENASEG, não lhes é dado conciliar,

mormente porque necessária a realização de perícia médica para se verificar o tipo de lesão e o seu respectivo grau.

Desta forma, nenhum sentido faz a designação de audiência de conciliação ou de mediação, configurando, neste caso,

uma estéril reverência a injustificado formalismo procedimental. Face ao exposto, deixo de designar a audiência inicial

de conciliação do art. 334 do Código de Processo Civil. Se juntados documentos com a contestação ou forem alegadas

quaisquer das matérias enumeradas no art. 337 do Código de Processo Civil, intime-se de logo o autor para se

manifestar a respeito, em réplica, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. Designo perícia médica e nomeio, como perito

judicial, Dr. Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, especialista em ortopedia e traumatologia, CRM/PE nº 16.868,

que servirá independentemente de compromisso (art. 466 do CPC). Arbitro os honorários periciais no valor de R$

300,00 (trezentos reais), que devem ser suportados pela parte ré. Cite-se a demandada para, em 15 (quinze) dias,

ofertar contestação, com as advertências legais, intimando-a, no mesmo ato, para promover o depósito judicial da

quantia indicada no prazo de 10 (dez) dias (art. 95, parágrafo 1º, CPC). Intime-se a parte autora, por carta, ante a

necessidade de sua intimação pessoal , para comparecer ao consultório do perito, situado na Rua Jornalista Paulo

Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, fone 81 41010698 (empresarial

localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/Rua da emergência da clínica do Hospital da Restauração), no dia

02/04/2020, das 13h às 15h, com o fim de se submeter ao exame pericial necessário, advertindo-a de que o não

comparecimento sem justo motivo ensejará o julgamento antecipado da lide. Deverá a parte comparecer levando todos

os exames (inclusive Raio X, se tiver) e documentos relacionados ao acidente. Intime-se o perito no endereço eletrônico

constante do Curriculum Vitae (pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com), conforme faculta o art. 465, parágrafo 2º,

inciso III, do CPC, dando-lhe ciência da nomeação e da perícia designada. Fixo o prazo de 10 (dez) dias para a entrega

do laudo (art. 465, parte final, CPC). Entregue o laudo, expeça-se alvará em favor do perito. Após, voltem-me os autos

conclusos. Intime-se. Cumpra-se. Recife, 30 de janeiro de 2020. Marcone José Fraga do Nascimento Juiz de Direito".

RECIFE, 31 de janeiro de 2020.

NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

RECIFE, 31 de janeiro de 2020.

CARTA DE INTIMAÇÃO

Destinatário(s): 

Nome: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

Endereço: Rua O, n.º 5, QD-29LT-02, Carneiro Leão,  Carpina/PE, CEP 55814-020 

Através da presente, fica V. Sa. INTIMADO(A) à comparecer à PERÍCIA, designada nos autos do processo em epígrafe,

na data, no horário e no endereço abaixo determinados:

Data: 02/04/2020 
Horário: das 13h às 15h 
Endereço: Rua Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP:
52010-260, fone 81 41010698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional/Rua da
emergência da clínica do Hospital da Restauração). 
ATENÇÃO: No caso de perícia médica, levar os exames relacionados ao objeto da perícia. 

Eu, NILSON JOSE GONCALVES DOS SANTOS SILVA, o digitei e o submeto à conferência e assinatura(s).

CARMEN MAGALHÃES DE ANDRADE PEDROSA 

Diretoria Cível do 1º Grau 

Assina por ordem do(a) Juiz(a) de Direito da Vara  
A validade da assinatura deste documento poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de

P e r n a m b u c o :  w w w . t j p e . j u s . b r  –  P J e - P r o c e s s o  J u d i c i a l  E l e t r ô n i c o  –  C o n s u l t a  D o c u m e n t o

[https://pje.tjpe.jus.br/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam], utilizando o número do documento (código de

barras) abaixo identificado.

Obs.: O presente processo tramita de forma eletrônica através do sistema PJe. Independentemente de cadastro prévio
d a  p a r t e / a d v o g a d o  p o d e r á  r e a l i z a r  c o n s u l t a  a t r a v é s  d o  s e g u i n t e  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o :
https://pje.tjpe.jus.br/1g/ConsultaPublica/listView.seam
A tramitação desta ação deverá ser feita através do referido sistema, sendo necessário a utilização de Certificação
Digital. As instruções para cadastramento e uso do sistema podem ser obtidas através do seguinte endereço na
internet: http://www.tjpe.jus.br/web/processo-judicial-eletronico/cadastro-de-advogado
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Ciente.

Num. 57283296 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 03/02/2020 08:35:24
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20020308352408500000056345430
Número do documento: 20020308352408500000056345430



 

ATENDIMENTO SUSPENSO
 

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM-PE 16.868, CPF: 009.226.694-06,

PIS/PASEP 19033820407, médico perito judicial, nomeado por Vossa Excelência para atuar

como perito no processo em epígrafe vem, informar que se faz necessário, inicialmente,

suspensão de todos os agendamentos até o dia 01 de maio de 2020, considerando as

medidas preventivas que foram indicadas pelas autoridades públicas para o enfrentamento

da pandemia COVID-19.  Oportuno informar, que logo que possível todas as perícias serão

remarcadas.

 
Nesses termos,
Pede
deferimento.                                                                                                                                        
              
 
Recife, 24  de março  de 2020.
 
Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 
CRM 16.868 
Médico Perito 
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 AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

CERTIDÃO
 

Certifico, para os devidos fins de direito, que considerando a informação trazida aos autos pelo perito em ID59744858

procedo com a conclusão dos autos. O certificado é verdade. Dou fé.  

RECIFE, 3 de abril de 2020.

DAYANE FERNANDES MESSIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Seção B da 33ª Vara Cível da Capital
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800 - F:( )

Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001
AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

 

 
 

DESPACHO
 

 
Tendo em vista o que dispõe o artigo 10 do Ato Conjunto nº 06/2020 que determinou a suspensão
de todas as audiências até 30/04/2020, bem como a petição do perito id nº 59744858, suspendo 
o andamento do presente processo.
Tão logo os motivos do referido Ato cessem, fica a Diretoria Cível ciente de que deverá fazer
conclusão dos  autos para que seja redesignada nova perícia.
Intimem-se as partes deste despacho. 
 
 
 

RECIFE, 6 de abril de 2020 
 

 

 

Juiz de Direito
 
 
 

                                                                                                                                                                                                                          mro 
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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
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Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 33ª Vara Cível da Capital, fica(m) a(s) parte(s)

intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 60319205, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Tendo em vista o que dispõe o artigo 10 do Ato Conjunto nº 06/2020 que determinou a suspensão de

todas as audiências até 30/04/2020, bem como a petição do perito id nº 59744858, suspendo o andamento do presente

processo. Tão logo os motivos do referido Ato cessem, fica a Diretoria Cível ciente de que deverá fazer conclusão dos

autos para que seja redesignada nova perícia. Intimem-se as partes deste despacho. RECIFE, 6 de abril de 2020 Juiz

de Direito "

RECIFE, 23 de abril de 2020.

DAYANE FERNANDES MESSIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA,

RECIFE - PE - CEP: 50080-800  
Seção B da 33ª Vara Cível da Capital 

Processo nº 0005037-73.2020.8.17.2001 

AUTOR: JAILSON ARAUJO DE LIMA 

 

RÉU: TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PERITO 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Seção B da 33ª Vara Cível da Capital, fica V. Sa. intimada do

inteiro teor do Despacho de ID 60319205, conforme segue transcrito abaixo:

" DESPACHO Tendo em vista o que dispõe o artigo 10 do Ato Conjunto nº 06/2020 que determinou a suspensão de

todas as audiências até 30/04/2020, bem como a petição do perito id nº 59744858, suspendo o andamento do presente

processo. Tão logo os motivos do referido Ato cessem, fica a Diretoria Cível ciente de que deverá fazer conclusão dos

autos para que seja redesignada nova perícia. Intimem-se as partes deste despacho. RECIFE, 6 de abril de 2020 Juiz

de Direito"

RECIFE, 23 de abril de 2020.

DAYANE FERNANDES MESSIAS 
Diretoria Cível do 1º Grau

Num. 61006189 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: DAYANE FERNANDES MESSIAS - 23/04/2020 16:18:23
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20042316182348700000059940587
Número do documento: 20042316182348700000059940587



 

Ciente.

Num. 61272429 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: PAULO FERNANDO BEZERRA DE MENEZES FILHO - 30/04/2020 02:27:54
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20043002275403200000060194689
Número do documento: 20043002275403200000060194689



 

 

 

 
81 4101.0698 

pmenezes.periciasmedicas.dpvat@gmail.com 

  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico 

perito judicial, honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, 

informo  que não há segurança para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a 

estabilização e controle do covid- 19. Mesmo que atenda uma pessoa a cada 30 minutos, essas pessoas 

saem de casa, em sua maioria, vem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na 

entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, 

não sendo possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.  

Ainda não se encontra disponível no mercado, para compra, EPIs com procedência que garantam a 

segurança. É de conhecimento público, o esforço para aquisição desse material para os profissionais que 

estão na linha de frente.  O Ato Conjunto Nº 8, assinado pelo presidente do TJPE, desembargador 

Fernando Cerqueira, e pelo corregedor geral da Justiça, desembargador Luiz Carlos Figueiredo, nesta 

sexta-feira (24/4), foi publicado no Diário de Justiça Eletrônico: 

“... Art. 1º PRORROGAR até o dia 15 de maio de 2020 , a suspensão do trabalho presencial no âmbito das 

unidades administrativas e judiciárias do 1º e 2º graus do Tribunal de Justiça de Pernambuco, conforme 

estabelecido pelo Ato Conjunto 06, de 20 de março de 2020 e Aviso Conjunto 04, de 06 de abril de 2020.  

Parágrafo único. O período de prorrogação mencionado no caput poderá ser ampliado ou reduzido por 

ato conjunto da Presidência e Corregedoria Geral da Justiça, mediante orientação do Conselho Nacional 

de Justiça...”. 

 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, apresenta 

um risco muito grande. Venho solicitar a suspensão de todo e qualquer procedimento pericial até pelo 

menos à segunda quinzena do mês de julho. Comprometo-me,  fracionar à quantidade de agendamentos 

por turno, bem como ampliar os dias de atendimento, para que supra a demanda que foi reprimida 

durante o período do aumento de casos de COVID-19 (março até maio de 2020, estimado).   

  

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Recife, 30  de abril de 2020. 

  

  

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho 

CRM 16.868 
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Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho, CRM - PE: 16.868, CPF: 009.226.694 - 06, médico perito judicial,

honrado pela confiança técnica depositada por Vossa Excelência em minha pessoa, informo  que não há segurança

para ambas as partes,  para realização de perícias enquanto não existir a estabilização e controle do COVID- 19. As

pessoas saem de casa, em sua maioria, comparecem acompanhadas, se aglomeram no transporte, se aglomeram na

entrada, já que o medo de deixar de ser atendido as fazem chegar até 03 horas antes do horário agendado, não sendo

possível nem garantir à distância mínima recomendada para minimizar à propagação do vírus.

                 A perícia, que avalia lesões e sequelas, exige o contato físico das partes, que no atual momento, ainda

apresenta risco paras ambas às partes.

Retomando as atividades, suspensas por motivo de força maior, peço desculpas quanto à distância do agendamento, no

entanto, foi providenciado aumento da equipe administrativa, sendo possível o envio do laudo em até dois dias após a

realização das perícias.

Solicito agendamento/reagendamento para o dia 26/08/2020, às 16:30, RESPEITAR O HORÁRIO AGENDADO, na Rua

Jornalista Paulo Bittencourt, 155, sala 201, Empresarial Derby Park, Derby, Recife-PE, CEP: 52010-260, telefone: 81

4101-0698 (empresarial localizado em frente ao Grupo Máximo Educacional / Rua da Emergência Clínica do Hospital da

Restauração).  Deverá comparecer com a intimação com a data em mãos e todos os seus exames (inclusive Raio X, se

tiver) e documentos relacionados ao acidente.

SOLICITO:
•             Que compareçam acompanhados apenas os menores de idade, idosos ou pessoas com necessidades

especiais;

•             Respeitem o horário agendado, não chegando com “horas” de antecedência, evitando assim aglomeração de

pessoas;

•             Compareçam com as intimações ou que seja informado por ser representante, número de seu processo, para

tornar o atendimento mais rápido.

 

Nesses termos,

Pede deferimento.

Recife, 01  de julho de 2020.

Paulo Fernando Bezerra de Menezes Filho

CRM 16.868
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